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S E G UNDA NO T A DE  E S CLARE CI M E NT O  

 
Processo Licitatório n° 0142/2021 
Concorrência Pública nº 0002/2021 
 
OBJETO: Alienação ad corpus de 18 (dezoito) bens imóveis urbanos, discriminados 

no Anexo I, situados no Distrito Industrial Pedro Bortoluzzi, sendo a alienação com 

transferência de domínio autorizada pela Lei Municipal n. 4.258, de 09 de julho de 2021, 

cujo processo e julgamento serão realizados de acordo com os preceitos legais definidos 

no preâmbulo deste edital. 

 
Em atenção ao pedido de esclarecimento efetuado por interessado, esclarecemos que: 
 
Questionamentos: 
1) Deverão os licitantes comprovar a qualificação econômica - financeira através dos seguintes 
documentos:  
5.5.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social contendo:  
5.5.1.1. Demonstração do resultado do exercício – DRE;  
5.5.1.2. Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados – DLPA e DMPL; 
5.5.1.3 Notas explicativas. 
Esses documentos devem ser registrados na junta comercial? Ou somente autenticados? 
 
Resposta: O balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social deverão 
ser apresentados na forma da lei, através do sistema Público de Escrituração Digital – Sped 
(Decreto 8.683/2016) OU registrados na Junta Comercial de acordo com o porte da empresa. 
 
2) Em relação aos ÍNDICES, eles precisam ser registrados em algum órgão ? 
 5.5.2. Demonstração da capacidade econômico-financeira através dos índices contábeis, 
devidamente assinados pelo contador responsável do licitante: ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
(ILC) >1,00  
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) >1,00  
QUOCIENTE DE ENDIVIDAMENTO (EN)<1,00   
Precisam ser feito em algum modelo específico? Folha timbrada?  
 
Resposta: Os índices devem ser elaborados e assinados pelo contador responsável da licitante, 
não sendo necessário registro em algum órgão. Não existe modelo específico. 
 
 
Xanxerê-SC, 26 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 

JUCIMAR BORTONCELLO 
PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 
 


